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OFÍCIO Nº 17/2020/CC-COVI19/GAB-GM/MAPA

Brasília, 15 de abril de 2020.

Prezado Senhor,

 

Em face das estratégias de enfrentamento da crise do COVID-19 o Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento vem monitorando a�vidades de produção e abastecimento de
alimentos no Brasil.

A conexão eficiente entre os atores do agronegócio nas diferentes áreas é fundamental
para o sucesso de nossa missão.

Entendemos que a manutenção da produção agropecuária como a�vidade essencial,
contando inclusive com as garan�as de fornecimento de insumos, logís�ca de transporte e
armazenamento, bem como sua distribuição será estratégico para a retomada da a�vidade econômica,
com ênfase para o agronegócio.

Reconhecemos no CEAGESP uma fonte riquíssima de informação qualificada e que
transmite ao MAPA a correta percepção do abastecimento na região metropolitana de São Paulo.

Dessa forma, agradecemos o apoio de sua ins�tuição no con�nuo monitoramento de
pontos crí�cos que devam ser enfrentados para nos manter atentos e prontos para agir na medida da
urgência que essa crise requer.

Atenciosamente,

 

 

Coordenador do Comitê de Crise COVID-19 MAPA

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO SAMPAIO MARQUES, Presidente, em
15/04/2020, às 20:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10486722
e o código CRC 6DABFCDA.
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